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DECRETO Nº 0003/2026 
DE 06 DE JANEIRO DE 2026 

 
 
DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO DOS 
FERIADOS NACIONAIS, ESTADUAIS E 
MUNICIPAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2026, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POÇO REDONDO, ESTADO DE SERGIPE, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Constituição Federal, 
CONSIDERANDO os feriados nacionais declarados pela Lei Federal nº 10.607, de 19 de dezembro 
de 2002;  

 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1° - São feriados e pontos facultativos no ano de 2026, para cumprimento pelos 

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal do Poder Executivo, bem como, para os 
demais órgãos estaduais, federais e instituições financeiras situadas na cidade, quando for o caso, 
sem prejuízos da prestação dos serviços considerados essenciais, os alistados no Anexo Único. 

 
Art. 2° - Caberá aos dirigentes dos órgãos e entidades do Poder Executivo a 

preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência 
durante os feriados e pontos facultativos. 

 
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do prefeito, Poço Redondo/SE, 06 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSIVALDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

JANEIRO 
Dia Feriado Tipo 
01/01 - Quinta-feira Confraternização 

Universal 
Feriado Nacional 

02/01 - Sexta-feira - Ponto Facultativo 
FEVEREIRO 
16/02 - Segunda-feira Carnaval Ponto Facultativo 
17/02 - Terça-feira Carnaval Feriado Nacional 
18/02 - Quarta-feira Quarta-Feira de Cinzas Ponto Facultativo 
MARÇO 
- - - 
ABRIL 
03/04 - Sexta-feira Sexta-Feira Santa Feriado Nacional 
21/04 - Terça-feira Tiradentes Feriado Nacional 
MAIO 
01/05 - Sexta-feira Dia do Trabalhador Feriado Nacional 
JUNHO 
04/06 - Quinta-feira Corpus Christi Feriado Nacional 
24/06 - Quarta-feira São João Feriado Nacional 
29/06 - Segunda-feira São Pedro Feriado Nacional 
JULHO 
08/07 – Quarta-feira Emancipação Política do 

Estado 
Feriado Estadual 

AGOSTO 
15/08 – Sábado  Nossa Senhora da 

Conceição – Padroeira do 
Município  

Feriado Municipal 

SETEMBRO 
07/09 - Segunda-feira Independência do Brasil Feriado Nacional 
OUTUBRO 
12/10 - Segunda-feira Nossa Senhora 

Aparecida 
Feriado Nacional 

28/10 - Quarta-feira Dia do Servidor Público Feriado Nacional 
NOVEMBRO 
02/11 – Segunda-feira Finados Feriado Nacional 
15/11 - Domingo Proclamação da 

República 
Feriado Nacional 

20/11 – Sexta-feira Consciência Negra Feriado Nacional 
25/11 – Segunda-feira Emancipação Política do 

Município 
Feriado Municipal 

DEZEMBRO 
08/12 - Terça-feira Nossa Senhora da 

Conceição 
Feriado Nacional 

24/12 - Quinta-feira Véspera de Natal Ponto Facultativo 
25/12 - Sexta-feira Natal Feriado Nacional 
31/12 – Quinta-feira Véspera de Ano-Novo Ponto Facultativo 
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